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Entenda a decisão do STF sobre 
descriminalização do porte de maconha 
Medida não legaliza porte; consequências passam a ser administrativas 

Após nove anos de sucessivas 
interrupções, por 6 votas a 3, 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF) finalizou, na quarta-
feira (26), o julgamento que 
descriminalizou o porte de 
maconha para uso pessoal e 
fixou a quantia de 40 gramas 
para diferenciar usuános de 
traficantes. 
Com a decisão, não comete 
infração penal quem adquirir, 
guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consigo 
até 40 gramas de maconha para 
consumo pessoal. A decisão 
deverá ser aplicada em todo o 
pais após a publicação da atada 
julgamento, que deve ocorrer 
nos próximos dias. 
A decisão do Supremo não 
legaliza u porte de maconha. O 
porte para uso pessoal continua 

o comportamento ilícito, ou 
anece proibido fumar 

°a em local publico, mas 
as consequências passam a ter 
natureza administrativa e não 
criminal 
O Supremo julgou a 
constimounalidade do Artigo 
28 da Lei de Drogas (Lei 
11.343/2006). Para diferenciar 
usuários e traficantes, a norma 
prevê penas alternativas 
de prestação de serviços à 
comunidade, advertência 
sobre os efeitos das drogas e 
comparecimento obrigatório a 
curso educativo. 
A lei deixou de prever a pena 
de prisão, mas manteve a 
criminalização Dessa forrou, 
antes da decisão da Corte, 
usuários de drogas eram 

Pela decisão do STF, o porte para uso pessoal continua sendo ilícito, 
permanecendo proibido fumar maconha em local público, mas 
passa a ter natureza administrativa e não criminal 

alvos de inquérito policial 
e processos judiciais que 
buscavam a condenação para 
o cumprimento dessas penas 
alternativas. 
PRINCIPAIS PONTOS DE 
DECISAO 
Punição administrativa 
A Corte manteve a validade da 
Lei de Drogas, mas entendeu 
que as consequências são 
administrativas, deixando 
de valera possibilidade de 
cumprimento de prestação de 
serviços comunitários. 
A advertência e presença 
obrigatória em curso educativo 
seguem mentidas e deverão 
ser aplicadas pela Justiça em 
procedimentos administrativos, 
sem repercussão penal. 
Cr registro de antecedentes 
criminais também não pudera 
ser avaliado contra os usuários. 
Usuário x Traficante 

A Corte fixou que deve 
ser de 40 gramas ou seis 
plantas fêmeas de cannabis a 
quantidade de maconha para 
caracterizar porte para uso 
pessoal e diferenciar usuários e 
traficantes. 
O cálculo foi feito com base 
nos votos dos ministros que 
fixaram a quantia entre 25 e 60 
gramas nos votos favoráveis à 
descriminalização. A partir de 
uma média entre as sugestões, 
a quantidade de 40 gramas foi 
fritada. 
A decisão também permite a 
prisão por tráfico de drogas 
nos casos de quantidade 
de maconha inferiores a 
40 gramas. Nesses casos, 
deverão ser considerados 
pelos delegadas indícios de 
comercialização, apreensão 
de balança para pesar o 
entorpecente e registros de 

Naciona 

vendas e de contatos entre 
traficantes. 
Delegacia 
A decisão não impede 
abordagens policiais, e a 
apreensão da droga poderá ser 
feita pelos agentes. 
Os usuários poderão ser 
levados para uma delegacia 
quando fixem abordados pela 
policia portando maconha. 
Caberá ao delegado pesar a 
droga, verificar se a situação 
realmente pode ser configurada 
como porte para uso pessoal. 
Em seguida, o usuário será 
notificado a comparecer à 
Jusnça 
Contudo, não pode ocorrer 
prisão ern flagrante no caso de 
usuário. 
Revisão 
Após o julgamento, o 
presidente do STF. Luís 
Roberto Barroso, disse que a 
decisão pode retroagir para 
atingir pessoas condenadas pela 
Justiça. 
Segundo ele, a decisão 
pode beneficiar pessoas 
exclusivamente condenadas 
por porte de até 40 gramas de 
maconha, sem ligações cum 
o tráfico. A revisão da pena 
não é automática e só poderia 
ocorrer por meio de um recurso 
apresentado à Justiça. 
"A regra básica em matéria 
de Direito Penal é que a lei 
não retroage se ela agravar a 
situação de quem é acusado ou 
esteja preso. Para beneficiar; 
possivel", afirmou. 

IAGÉNCIA anwss.) 

Bolsa atleta será reajustada em 
12%, diz ministro do Esporte 
André Fufuca acredita que aumento entrará em vigor em julho 

Beneficiários do Bolsa Atleta 
terão os valores do beneficio 
e 'listados em 12% a partir de 

u, comuta tardar, em 
. O reajuste corresponde 

à inflação acumulada ao longo 
de 14 anos sem reajustes, 
informou nessa quinta-feira 
(27) o ministro do Esporte, 
André Fubica. 
O anúncio foi feito durante o 
programa Bom Dia, Ministro, 
produzido pela Empresa 
Brasil de Comunicação 
(EBC). O Bolsa Atleta foi 
criado em 2004 e, lembrou o 
ministro, há 14 anos não tem 
reajuste nenhum. "Imagine 
só você, que que recebia o 
salário mínimo há 14 anos, 
ter o mesmo [salário] hoje. 
A inflação corrói e engole o 
salário". 
Segundo Fui uca, as recursos 
para o reajuste já foram 

IP""

André Fuluca, ministro do Esporte 
Brasil 

autorizados pelo presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. 
"Vai girar em torno de 12% do 
valor nominal que é recebido, 
porque o Bolsa Atleta é 
dividido em várias partes. Tem 
o universitário, o nacional, 
o internacional", explicou o 
ministro. 
"Acredito que em julho ou, 

Joéo oN sIvEs/ 

durante entrevista à Agênci 

vou falar agosto para não 
falhar com a palavra, teremos 
esse reajuste. São mais de 8,7 
mil no Brasil, entre atletas 
e paraderas. Após 14 anos, 
quando o programa completa 
20 anos de existência, nós 
teremos, enfim, cr reajuste 
dele. Vamos torcer para 
que em julho já dê certo", 

acrescentou. 
SITES DE APOSTAS 
ESPORTIVAS 

Também em julho, está 
prevista a coação de urna 
secretaria, no âmbito do 
Ministério, que terá, entre suas 
atribuições, a de acompanhar 
questões relacionadas aos situa 
de apostas esportivas. 
"Teremos uma secretaria de 
apostas esportivas. Ela está 
sendo feita por meio de uma 
reestruturação junto à Casa 
Civil. Teremos ações voltadas 
à questão da integridade 
esportiva. Integridade essa que 
acompanhará toda a questão 
esporfiva e, também a das 
apostas", disse o ministro ao 
garantir que dará transparência 
aos trabalhos de fiscalização 
dessa nova modalidade, 
voltada a apostas esportivas. 

(AGÉNCIA BRASIL) 

Laboratório 
Gemina, 
sempre 

com você! 

 411" 
PREFEITURA MUNICPAL DE ZE tr0 
PREGÃO ELETRÔNICAS N° 00812024. 

PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 030/2024. 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Muniápal de do Ze Doca - MA, toma público para o co-
nhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n° 
14 133/2021 e suas alterações postenores e de outras normas aplicaveú 
ao objeto deste certame, kátação na modalidade Pregão Eletninico. do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, comunica que no dia 19 072024 as 
09.00 horas, fent imitação para eventuais aquisiáties de materiais esporti-
vos destinados a manutenção das atividadesda secretaria do municlpie de 
Zé Doca. Referéncia* horário de Brasile - DF. Modo Sistema de Registro 
de Preços-ARE disputa aberto. O editai e seus anexos estão à disposição 
dos interessados onde poderá ser consultado e/ou obbolo, pelo portal da 
transparencia do municiai° htto./Mrsiwitansoarenciasedoca.ma aov,br/ 
e também disponivel no mural de licitações do TCEMA. Esclarecimentos 
adicionais deverão ser protocolados na prefeitura municipal, no horário de 
expediente ou pelo e-mail cotodocatutaltkiaMgin ft w_goltgrplago, bt 
ipairtieirenetram.btLe pelo telefone/008)981217676 Fundamento legal: 
Lei Federal n°14,133/21, e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções postenores das referidas ramas. infonnações. 28 de junho de 2024. 
Francisco Van Hellen Lucas Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa 
Portaria 010/2023 Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N' 00112024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 536.526/2024 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA, pessoa juridir,a de 
direito publico, insonte no CNPJ sob o e.' 01.612.33810001-67, por in-
termédio do Excelentissimo Prefeito Municipal, Watlerlins Rodligues de 
Azevedo, torna pública a reakzação de procedimento de licitação, na mo-
cialidade CONCORREENCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPI O DE SUCUPI-
RA DO RJACHAOMA, CONFORME CONVENIO N°9413658/2023/MIDR/ 
CAIXA. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habili-
tação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio ele-
irónim. no endereço minviatanet com,br a abertura da sessão publico 
da CONCORREENCIA PÚBLICA ocorrera em 24 de julho de 2024 às 
10h30mln, no cite oõvár licitanet.corn.br, nos termos das condições des-
critas no Edital. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidas atraves da 
internei pelas endereços eletrônicos, www.licitaneLcorn.br e https //suco-
plradonachao.ma.gov.bdtransparenciai Sucupira do Riachao - MA, 25 de 
junho de 2024. Jose Waden Barbosa da Uva - Agente de Contrafação 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE IGARAPÉ GRANDE/MA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°, 15/2024 

Avisa De LicrrAçÂo 

A Prefeitura Municipal de 'garapa Grande/MA, atuavas de sua Pregoe-
ira, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico o° 15/2024, Processo Administra-
tivo n°23/2024, do tipo Menor Preço, que tem corno objeto o Registro 
de preços para contratação de empresa referente ao fornecimento, 
sob demanda, de pneus, eiunaras de ar e protetoras para atender 
as necessidades do Município de Igarapé GrandeJMA., com data de 
abertura dia 12/07/2024, às 09h00m1n. A Licitação será regida pela Lei 
ml 14.133/21 e suas alieraçães. O Edital poderá ser consultado e obtido 
GRATUITAMENTE na saia da Comissão Central de Licitação - CCL, lo-
calizado na Avenida João Carvallo, shl° Centro, 'garapa Grande, Maran-
hão, CEP - 65.7204/00, de segunda a sexta-feira 08h0Orren às 13h0Ornin 
ou através do cclegarape@gmailcorn, sitio: hdps.ifwvnv igarape-
grande.nia.gov.br, SINC-ContratafTCEMA e ainda htipsi/Ainmrõliertmgar-
apegrandema.corn.bri. 

lgarapé Grande/MA, 27 de junho de 2024. 

Francisca Andreza Moura 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
<.„ AVISO DE RESULTADO --") 

PREGÃO ELETRÔNICO N. PE 012/2024 

PROCESSO LICITATORIO 00000019/2024 

Objeto Contrafação de empresa especializada para PAVIMEN-

TAÇÃO ASFALTICA NO MUNICIPIO DE ARAME - MA, Proposta 

048423/2023, Contrato de Repasse 945450/2023. 

A Pregoeira/Agente de contratação e equipe de apoio de ARAME-

-MA, torna púbkco que a empresa vencedora da licitação, PRE-

GÃO ELETRÔNICO N. PE 012(2024, foi PAVIMENTADORA 

LTDA, inscrita no CNPJ 40.019.242/0001-38, que apresentou O 

menor valor na ordem de R$ 5.171 818.27 (cinco milhões, cento 

e setenta curar mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e sete centa-

vos), ARAME-MA, 27 de Junho de 2024 - INGRACIANE FEITO-
ZA- Pregoeira/Agente de Contratação. 

MAGENTA 
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Variedades 
/ PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO IV PE 012/2024 

PROCESSO LICITATÕRIO 000000192024 

Pelo presente termo, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO da Prefeitura Municipal de Arame - MA, torna publico para 
conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que 
trata o processo licitatóno PREGÃO ELETRONICO N° PE 012,2024, que 
teve como objetivo a seleção da melhor proposta para a Contratação 
de empresa especialzada para PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO 
MUNICIPIO DE ARAME - MA Proposta 043423/2023, Contrato de 
Repasse 945450/2021 Fm em teria sua tramitação atendida a legislação 
pertinente. 
Desse modo, satisfazendo a ler e ao mediu, ADJUDICO a proponente 
PAVIMENTADORA LTDA, inscrita no CNPJ 40.019.242/0001-38, que 
apresentou o menor valor na ordem de R$ 5.171.818 27 (cinco milhões 
cento e setenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e sete 
centavos), vencedora desse certame nos termos da Ata de Sessão de 
Julgamento do seu objeto ARAME-MA 27 de junho de 2024 - JOÃO 
VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ) 

PREGÃO ELETRÔNICO IV PE 012/2024 
PROCESSO LICITA-FOMO 00000019/2024 

Na qualidade de Secretáno Municipal de Obras e Urbanismo de Arame 
i l.- MA, no uso das anánnções que me são conferidas tendo em vista 

a realização do Processo ficitatóno n° 00000019/2024, modalidade 

s (SÃO(SÃOELETRÔNICO N. PE 012/2024. HOMOLOGO (de acordo 
o inciso IV do Artigo 71 da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 

tuas alterações posteriores). e Autorizo a Contratação de empresa 
especializada para PAVNENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO 
DE ARAME - MA, Proposta 048423/2023, Contrato de Repasse 
945450/2023. conforme condições e especificações contidas no ANEXO 
I (Projeto Básico) deste Edital, a proponente PAVIMENTADORA LTDA, 
inscrita no CNPJ 40.019.242/0001-38, que apresentou o menor valer na 
ordem de R$ 5.171.818,27 (cinco milhões, mnto e setenta e uni mil, 

oitocentos e dezoito reais e vinte e sete centavos), conforme Termo de 
Adjudicação de 27/06/2024. Arame - MA, 27 de junho de 2024. JOÃO 
VICTOR PESTANA SANTIAGO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E URBANISMO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  PE 012/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N. 20240137. PARTES. O Municipio de 
Arame - MA, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a 
empresa PAVIMENTÃOORA 170A, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n° 
40.019.24210001-38. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00000019/2924-
OBJETO Contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NO MUNICIPIO DE ARAME - MA, Proposta 048423/2023, Contrato 
de Repasse 945450/2923, Conforme eapecificaçÕes contidas no processo 
lidtatõria modalidade Pregão Eletrônico e° 012.2924 e proposta apresentada. 
BASE LEGAL de acordo com a lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 
de 2908 Lei Complementar rn 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 5'
8.53915 e alteraçoes e Ler' 14.1332021 VALOR GLOBAL. 54 5.171.018,27 
(cinco rnihões cento e setenta caro mil oitocentos e dezoito reais e vinte e sete 
centavos). VIGÊNCIA, 27 de Junho de 2024 a 27 de Junho de 2025. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA Exercicio 2024 Projeto 1101.154510011,1,013 Implantação, 
Pavimentação e Recuperação de Mas Púbicas, Classificação econômica 
3.3.90,39.90 Ouvos sem. de taro. pessoa juridica, Subefemento 3.3.90.39.11, 
no valor de RI 5.171.818,27 SIGNATÁRIOS Sr JOÁO VICTOR PESTANA 
SANTIAGO - Sereeteno Municipal de Obras e Urbanismo peia ConiraLsnte e 
o Sr, YURY BREN00 SOARES CAMPOS portador do CPF o' " 1.—.983-". - 
Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA 27 de Junho de 2024. kerne -MÁ, 

e junho de 2024, JOÃO VICTOR PESTANA SANTIAGO - SECRETÁRIO 
DPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

TANGARÁ TRAK:9141990RA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.. CMPJ n. 45.590.276/C001-
87, torna pilbliau que recebeu, de Secretaria de Estado do Meio Ambienta e Recursos 
Naturais (SEMAI a Ufana de instalação Ali n' 1078120,2924 para e empreendi-nem° 
Ureia de Traneneasio 230 kV Engem. Sou,. Santa Lura III, CO. Cl na ama 240i02024. 
valde até 24i06/2026, soo o número de processo o 200100005352024 e e-processo n° 
300641/2024, e ser localizado nos municipios de Ato Alegre ao Pairare kaguent, San 
Jardim, Governado. Nevdon Beto Maarhãoenho, Nova Olinaa do Maranhão. Presideate 
Maçai, Santa Luzia, Sana Luzia do Parta e Zá Doca, na amado ao Maranhao. 
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CONTEXTO 
Em destaque 

***O tema do curso que Nelson Nery, 

que é professor titular da Universidade 
Federal do Piauí (UFPI), é "Processo Admi-

nistrativo, Regime Jurídico e Regime Previ-

denciário do Servidor Público Municipal". 

***Em tempo: o escritório de advoca-
cia de Nelson Nery ganhou, em 2023, 

uma licitação paro realizar, em São Luís, a 
Compensação Previdenciária (Comprev) 

do Instituto de Previdência e Assistência 

do Município de São Luís (toam), inclusive 

com ordem judicial, mas a Prefeitura de 
São Luís vem descumprindo a decisão. 

JORNAL PEQUENO 

A Escola Superior de Advocacia do Maranhão (EU-
MA) convidou Nelson Nery, ex-presidente da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seccional Piauí (OAB-PI), que tem em 
edição is obra "Previdendia do Servidor Público - Reg.me 

Propno e Compres'-, poro mino-tear curso na especializoçáo 
are Advocacia Municipal e Gestão Pública da instituição 

nesta sexto-feira (28) e sábado (29) 

Credenciamento (1) 
Os Correios recebem are às 18 ho-

ras, do dia 18/10/2024, a documenta-
ção de interessados em atuar como Pontos 
de Coleta da estatal na captação e na re-
tirada de encomendas. Podem se creden-
ciar estabelecimentos do segmento de va-
rejo, como farmácias, papelarias e lojas 
de conveniência. A cidade disponível pa-
ra parceria do Ponto de Coleta é São Luís. 

Credenciamento (H) 
O empreendedor ainda é remunerado 

por cada encomenda recebida ou entregue. 
A parceria entre os Correios e o lojista tam-
bém beneficio a população, que ganha um 
novo canal de atendimento, com horários 
flexíveis. Para fazer parte da principal rede 
de prestação de serviços do Brasil, o lojista 
deve verificar todos os requisitos necessá-
rios e se credenciar pelo site dos Correios. 

Feriado 
A Federação do Comércio de Bens, Ser-

viços e Turismo do Estado do Maranhão 
(Fecomércio-MA) informa que, no dia 29 de 
junho, Dia de São Pedro e feriado munici-

pal, o comércio lojista da Grande Ilha (São 
Luís, São José de Ribamar, Paço do Lumiar 
e Raposa) tem autorização para funcionar. 
As lojas de rua, avenidas e centros comer-
ciais podem abrir das 8h às 18h, enquanto 
os shopping centers podem operar das (0h 
às 22h. Devido ao feriado, o trabalho nesse 
dia é considerada extraordinário. Portanto, 
os empresas que decidirem abrir devem pa-
gar um adicional de 100% sobre o valor da 
hora normal, além de uma gratificação de 
R$ 45,00 para os empregados convocados 

Engenharia 
A Universidade Estadual do Maranhão 

(Uema), por meio do Curso de Engenharia 
da Computação, vinculado ao Centro de 
Ciências Tecnológicas (CCT/UEMA), realiza-
rá no dia 11 de outubro de 2024, no Centro 
de Ciências Tecnológicas do Compus Paulo 
VI, o Projeto Criança Engenharia 2024. As 
inscrições estão abertas e poderão ser rea-
lizadas até o dia 22 de setembro. O evento 
é gratuito e acolhe crianças de instituições 
de ensino público e privado, incentivando a 
produção do saber sobre as novas tecnolo-
gias, por meio de oficinas socroeducativas, 
inclusivas e culturais no Compus Paulo VI. 

corotres 

os 
`"A 1mckional feijoada do Bise 
Tree São Luís, evento semanal 
que já se consolidou na capital 
maranhense, anuncia a conti-
nuidade de sua programação 
junino aléo ia 14 dejulho. Este 
Pedodo especial, que celebeã as 
fesfeddades típicas do estado, 
contará com apresentaçées de 
atrações locais que trarão o 
melhor da cultura popular mo-

"Fora este ateime sábado 
(291. Dia de São Pedro, a atra-

será a cantora Mia Ca-
mões com o show Cantos de 
São João. No da 6 de juho 
quem animanfra feijoada será a 
cardem Sol Maranhão e no dia 
13 de julho Adriana &moi. 

***Isto chegando a colônia de 
férias mais aguardada do ilha. 
O Brincando nas Férias já está 
com inscrições abertas e reser-
irou rrerruertus de MUSS 01E00 

e diversa° para crianças de tira 
10 anos. Ofertando 400 vagas 
e quatro dias de atividades edu-
cativos e recreativos, o primeiro 
guP0 de IFFioInGs P044 112 de 
10 a 13 de julho e o segundo 
grupa de 24 a 27 de julho. 

»As inscrições são apenas Fre-
senciars nas Centrais de Relacio-
namento do Sesc Turismo e Sesc 
Deodao a* o dia 09/07 ou 
enquanto durarem as vagas, de 
segundou sexta,das8h as 17h. 
Atara de pagamento é única 
e os valores variam de acordo 
cem a categoria. 

Reconhecimento 
000 o trabalho de ressocialização realizado pela Defen-

soria Pública do Maranhão (DPE/MA) rendeu homenagens 
nesta quarta-feira (26). O defensor-geral do Estado, Gabriel 
Furtado, a diretorado Escola Superior da DPE, Elainne Barros, 
co defensora do Núcleo de Execução Penal (NEP), Julyana Pa-
trício, foram agraciados com o Título de Membros Beneméri-
tos da Academia Maranhense de Letras Jurídicas (AMU) pe-
las atividades educativos realizadas em unidades prisionais. 

Ellfirfingineas insetos rem Geleul 

Ligue já e contrate muusem serviços' 

_fedi C.-;"..e 

`"A honraria entregue pelo presidente da AMLJ, Julio 
Moreira Gomes e pelo diretor-secretário, Sérgio Tomer, du-
rante solenidade na sede da DPE/MA, ocorreu pela rele-
vância do Concurso Literário em alusão ao Bicentenário 
do poeta Gonçalves Dias. A competição integrou as ações 
do projeto 'Escrita que Liberta - Reescrevendo o Futuro' da 
Defensoria, e foi realizada em parceria com a Academia 
de Letras Jurídicas, o Centro Universitário UNDB e a Se-
cretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seap). 
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